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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR nº15/2025 

Aquisição de material de consumo 

(Café) 

1. OBJETO 

 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

 
 

 
 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para assegurar a viabilidade da 

contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais para realização da 

licitação. 

 

Assim, constitui aquisição prevista para ser realizada por Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

através do Sistema de Registro de Preços de material de consumo (Café), cujos quantitativos, especificações 

mínimas dos materiais e demais condições estão descrita no presente instrumento, bem como no Termo de 

Referência. 

 

 

 
 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no Edital de Licitação, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

 

Entendemos, portanto, que a aquisição do material nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 

Legislação em vigor, bem como atende às necessidades do MPMA no que tange às exigências. 

 

Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133 de 01 

de abril de 2021. 

 

A formação do presente registro de preços justifica-se em face da necessidade de contínua reposição do estoque 

relativo ao café nos almoxarifados da Instituição, o qual é imprescindível para o exercício das atribuições 

institucionais de membros e servidores lotados na Procuradoria-Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da Capital 

e promotorias das demais cidades do Estado; 

Justifica-se ainda em razão da necessidade de que o item passou a ser fornecido pelo almoxarifado Central a todas 

as Promotorias de Justiça do Interior do estado, e cujas quantidades estimadas de consumo foram fornecidas através 

de e-mail encaminhado por essas Promotorias de Justiça. 

Com relação aos quantitativos estimados, tivemos como base informações repassadas pelo Almoxarifado Central, 

embasado no memorando nº 127/2025-ALMOX (anexo). 

Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que dadas as circunstâncias, informamos 

que os preços foram calculados com base no sistema Banco de Preços.  O Banco de Preço é ferramenta que 

consolida, em relatórios, preços praticados por diversos órgãos públicos, seguindo recomendação do ATO 

REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Não haverá necessidade de reservar quantidade de até 25% (vinte e cinco por cento) para os itens constantes do item 

I, neste termo de referência, devido a padronização dos materiais, assim como a vantajosidade da contratação em 

decorrência da economia de escala e da similaridade dos itens. 
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4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO 

 
5.  LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA 

 
6. QUANTIDADE ESTIMADA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM I 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria dos procedimentos 

inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno alinhamento com Ato Regulamentar n° 

22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina 

seu art. 66, inciso I, alínea a),  “Compete à Coordenadoria de Administração  coordenar e acompanhar as 

atividades de aquisição, recebimento, controle, guarda e distribuição de materiais de consumo”. Por fim, ressalta-

se que a aquisição está enquadrada no Plano de Contratação Anual, do ano corrente. 
 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de contínua reposição do estoque de café, dos almoxarifados 

da Instituição durante os exercícios financeiros de 2026/2027, especificamente no que diz respeito ao atendimento 

da demanda oriunda da utilização na Procuradoria-Geral de Justiça, Promotorias da Capital e do Interior. 

 

Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram estimados mediante 

utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a mediana dos preços obtidos para 

fundamentação do valor final. Ademais, frisamos que os preços estão compatíveis com os praticados no mercado, 

seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Utilizamos por meio do sistema, valores retirados de licitações públicas de outros órgãos. Salienta-se que o 

sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço é uma Ferramenta que consolida, em relatório, preços praticados 

por diversos órgãos públicos, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 

DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Por fim, justifica-se também pela conveniência da aquisição com previsão de entrega parcelada, nos moldes 

preconizados no Ato Regulamentar nº 010/2023-GPGJ. 

6.1 O quantitativo estimado foi alicerçado no Memo n° 127/2025 enviado pelo Almoxarifado Central 

do Monte Castelo com base no quantitativo utilizado nos últimos meses. 

 

6.1.1. Além disso, a quantidade estimada dos materiais também se justifica em face da análise obtida a partir do 

sistema GESP – Módulo de Materiais, onde por meio de consulta parametrizada, foi possível obter a quantidade 

de consumo anual de cada item, acrescida da margem de segurança, a qual foi enviada pelo Almoxarifado 

Central do Monte Castelo. 

 

Tendo em vista necessidade de constante reposição e distribuição do item em questão para as promotorias do 

interior do estado, bem como da capital, por parte desta Coordenadoria de Administração, setor de materiais, se 

faz necessário a utilização do sistema de registro de preço, tendo como fulcro Art. 168, I, do Ato Regulamentar 

nº 10/2023; 

 

Por fim, justifica-se também pela conveniência da aquisição com previsão de entrega parcelada, nos moldes 

preconizados pelo Ato Regulamentar nº 010/2023. 
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 ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

CAFÉ TRADICIONAL; Torrado e Moído, Constituído de Café 

Ate Tipo 8 Na Classificação Oficial Brasileira-cob; Bebida 
Variando de Mole a Rio, excluindo-se o Gosto Riozona; Com Um 

Máximo de 20% de Defeitos Pretos, Verdes e Ardidos e Ausência 

de Grãos Pretos-verdes e Fermentados; admitindo-se Grãos de 
Safras Passadas, Robusta, Conillon; Desde Que o Gosto Não seja, 

Pronunciado e preponderante; Ponto de Torra de Médio claro a 

Moderadamente Escuro Claro; Com Qualidade Global Aceitável, 
Mínima de 4,5 Pontos Na Escala Sensorial de 0 a 10; Impurezas 

(cascas e Paus) Em G/100g Máxima de 1%; e Umidade Em G/100g 

Máxima de 5%; Obedecendo ResolucaoSaa-19, de 05/04/2010; 
Com Embalagem Primaria Alto Vácuo (tijolinho) e Embalagem 

Secundaria Caixa de Papel Cartão; Rotulagem Impressa Na 

Embalagem Secundaria; Não Sendo Tolerada a Presença de 
Etiqueta Auto Adesiva Com a Descrição do Produto; Validade 

Mínima Na Data Da Entrega de 15 Meses; Devendo Obedecer As 

Exigências Das Res. Saa-28 de 01/06 /2007, Rdc 277/05, Rdc 
259/02, Rdc 07 /11, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; a marca 

deve possuir laudo de avaliação do café, emitido por laboratório 

habilitado pela reblas/anvisa DO LOTE ENTREGUE. 
Marca Fabricante: Café Melitta Tradicional,,Café Três 

Corações Tradicional,  Café Santa Clara Tradicional. 

Equivalente ou de melhor qualidade 

463574 UND 28.000 25,00 R$ 700.000,00 

ITEM I R$ 700.000,00 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
 

9. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com 

a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Desse modo, constatou-se o valor total 

estimado de: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). Por fim, ressalta-se que em relação aos preços constantes no 

presente instrumento, bem como no Termo de Referência, esclarecemos que cotamos no Sistema Banco de Preços, 

ferramenta que consolida, em relatórios, preços praticados por diversos órgãos públicos. Ademais, frisamos que os 

preços estão compatíveis com os praticados no mercado, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 

13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Devido a padronização dos materiais, assim como a vantajosidade da contratação em decorrência da economia de 

escala, será adjudicado em item único. 

 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da compra 

/contratação pretendida para essa finalidade, especificamente. 
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10. RESULTADOS ESPERADOS 

 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
12. RESPONSÁVEIS 

 

 

 

 

 
ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                                          DIEGO ABREU MENDONÇA                                                                                    

  Coordenadora de Administração                                                                    Chefe da Seção de Compras                               

 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas provenientes da contínua 

reposição do estoque relativo ao material de consumo dos almoxarifados da Instituição, os quais são 

imprescindíveis para o exercício das atribuições institucionais de membros e servidores lotados na 

Procuradoria-Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da Capital e do Interior. 

 

Dessa forma, pretende-se com o processo licitatório, obter um mecanismo ágil, economico e seguro para 

realização de aquisição dos materiais descrito no presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes públicos de recursos 

necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas funções.  

 

Em resumo, a solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

 

ITEM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

1 Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

2 
Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados nos 

princípios de eficiência e sustentabilidade; 

3 Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais; 

4 Manter a continuidade dos produtos em estoque; 

5 Atender as unidades administrativas quanto às suas necessidades; 

6 Fazer o ressuprimento dos produtos em tempo suficiente e sem atropelos. 

 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

11.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e demais informações, 

a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de considerar viável, tanto nos aspectos 

técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição pretendida, para atender as demandas do Ministério 

Público do Estado do Maranhão – MPMA. 
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